
 

                    

 

Página 1 de 6 

 

Ata de Registro de Preços (ARP)  
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1.  COMPOSTEIRA 100KG 
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2. Compoteira 30 kg  
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3. COMPOSTERIA 5KG  
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4. COMPOSTEIRA 300 KG  
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Informações importantes! 
 

1. Nos termos da Lei nº 14.133/2021 (art. 23 e art. 86, § 2º, inciso III), compete ao 
órgão ou entidade não participante comprovar, por meio de pesquisa de preços, 
que os valores registrados são compatíveis com os praticados pelo mercado, bem 
como demonstrar a vantajosidade da adesão. 
 
2. Cabe, ainda, ao órgão ou entidade não participante avaliar a conveniência e a 

oportunidade da respectiva contratação, observadas as regulamentações 
próprias, a viabilidade jurídica e as orientações dos órgãos de controle. 

 
3. Os preços unitários propostos incluem todos os custos diretos e indiretos, 

encargos trabalhistas, tributos, seguros, transporte, carga e descarga, 
instalação, testes, garantia, licenciamento e demais despesas necessárias ao 
perfeito funcionamento dos equipamentos para as unidades Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento, conforme edital. 

 
 

4. As aquisições previstas serão realizadas pela Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento do Estado de São Paulo, integrante da Administração Pública 
direta estadual, motivo pelo qual incide a isenção de ICMS prevista na 
legislação aplicável, devendo os preços de referência e as 
propostas refletirem o valor líquido, já com a exclusão do ICMS, quando cabível. 
 

5. Considerando que a Ata de Registro de Preços poderá admitir adesões por 
órgãos não participantes (depende da concordância do fornecedor), 
inclusive Municípios, ressalta-se que a aplicação da isenção de ICMS 
dependerá da natureza jurídica do ente aderente e da legislação tributária 
vigente, assunto este que deverá ser tratado diretamente entre o 
órgão/entidade não participante da Ata e o fornecedor. 

 
6. Na página 1 do catálogo consta a relação de todos os equipamentos do 

Programa, com a indicação dos respectivos valores COM e SEM incidência de 
ICMS. 

 
7. Consultar o Manual de Orientações de Adesão à Ata de Registro de 

Preços ou entrar em contato com a Secretaria. 
 

Acessar documentos relacionados a Ata de Registro de Preços: 
https://agricultura.sp.gov.br/licitacoesagricultura?tipo=atas 

 
 

Divisão de Gestão de Registro de Preços: 
Telefone: (11) 5067-0255 

E-mail: crprecos@sp.gov.br 
 

Secretaria de Agricultura e Abastecimento 
Subsecretaria de Gestão Corporativa 

Diretoria de Administração 
Coordenadoria de Suprimentos e Gestão de Contratos 


